
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO nº 494/2026

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito ao Prefeito Municipal - Sr. Vinícius Camarinha, informar a possibilidade
de realização  de  manutenção emergencial  na  Estrada do Pombo e  na  ponte,  localizadas  no
Jardim São Bento, devido às condições críƟcas que comprometem a segurança e a mobilidade
dos moradores da região.

A ponte existente na estrada encontra-se totalmente danificada, sem cabeceira
adequada, com dezenas de árvores e detritos em seu leito, desviando o curso do rio. Essa situação
impossibilita o tráfego seguro,  obrigando os moradores  a adentrar propriedades privadas para
acessar a estrada principal, gerando riscos e transtornos constantes.

A Estrada do Pombo, junto a sua ponte, possui grande importância estratégica
para a cidade de Marília, pois garante o transporte de moradores, escoamento de produtos rurais
e  deslocamento  de  serviços  essenciais,  como  atendimento  médico  e  transporte  escolar.  A
manutenção dessa via e da ponte é, portanto, fundamental para a segurança, a economia local e a
integração da comunidade com o restante do município.

Diante do exposto, solicitamos informar a viabilidade de uma equipe técnica da
Prefeitura realizar  vistoria no local,  avaliar  as condições da estrada e da ponte e promover as
medidas necessárias para restabelecer o tráfego seguro.

Itens que requerem atenção imediata:
▪ Desobstrução da ponte, reƟrando árvores, terra e detritos que desviam o

curso do rio;
▪ Adequação  da  cabeceira  da  ponte,  garanƟndo  passagem  segura  sem

necessidade de reconstrução completa;
▪ Contenção  de  erosões  e  avaliação  geral  da  estrada  para  recuperação  e

manutenção prevenƟva.
A situação atual coloca em risco a segurança da população e prejudica o acesso a

serviços essenciais, demandando atenção e providências urgentes.
Certos  de  sua  atenção  e  compromisso  com  a  comunidade,  aguardamos

providências imediatas.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

DELEGADA ROSSANA CAMACHO
Vereadora - PSD
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